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CREDITO TRIBUTARIO INEXISTENTE. COMPENSACAO INDEVIDA.
GLOSA.

E vedada a compensagdo de contribuicdes previdenciarias se ausentes os
atributos de liquidez e certeza do crédito compensado. A compensacdo de
contribui¢des previdenciarias com créditos ndo materialmente comprovados
sera objeto de glosa e consequente langamento tributdrio, revertendo ao
sujeito passivo o 6nus da prova em contrario

COMPENSACAO. ACAO JUDICIAL. AUSENCIA DE TRANSITO EM
JULGADO. INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.
RECURSO REPETITIVO DO STJ.

Nos termos do art. 170A do CTN, "¢ vedada a compensagdo mediante o
aproveitamento de tributo, objeto de contestagdo judicial pelo sujeito passivo,
antes do transito em julgado da respectiva decisao judicial". Tal vedacao se
aplica inclusive as hipoteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo
indevidamente recolhido, nos termos do REsp 1.167.039DF, cuja decisdo foi
proferida na sistematica do artigo 543C do Cédigo de Processo Civil.

DECISOES DEFINITIVAS DO STF E STJ. SISTEMATICA PREVISTA
PELOS ARTIGOS 543B E 543C DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.

Nos termos do art. 62A do Regimento Interno do CARF, as decisoes
definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica
prevista pelos artigos 543B e 543C do Cddigo de Processo Civil (Lei n°
5.869/73), deverao ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF.
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 CRÉDITO TRIBUTÁRIO INEXISTENTE. COMPENSAÇÃO INDEVIDA. GLOSA.
 É vedada a compensação de contribuições previdenciárias se ausentes os atributos de liquidez e certeza do crédito compensado. A compensação de contribuições previdenciárias com créditos não materialmente comprovados será objeto de glosa e consequente lançamento tributário, revertendo ao sujeito passivo o ônus da prova em contrário
 COMPENSAÇÃO. AÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO. INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO. RECURSO REPETITIVO DO STJ.
 Nos termos do art. 170A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial". Tal vedação se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido, nos termos do REsp 1.167.039DF, cuja decisão foi proferida na sistemática do artigo 543C do Código de Processo Civil.
 DECISÕES DEFINITIVAS DO STF E STJ. SISTEMÁTICA PREVISTA PELOS ARTIGOS 543B E 543C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
 Nos termos do art. 62A do Regimento Interno do CARF, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543B e 543C do Código de Processo Civil (Lei nº 5.869/73), deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
 Recurso Voluntário Negado
  Acordam os membros da Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos em conhecer parcialmente do recurso e na parte conhecida negar-lhe provimento, mantendo a glosa de compensações efetuadas indevidamente pelo sujeito passivo.
 
 Liege Lacroix Thomasi � Relatora e Presidente 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Andre Luís Mársico Lombardi, Bianca Delgado Pinheiro, Maria Anselma Coscrato dos Santos.
 
  O presente Auto de Infração de Obrigação Principal lavrado em 26/04/2012 e cientificado ao sujeito passivo em 02/05/2012, refere-se à glosa compensação indevida efetuada nas competências de 01/2009 a 12/2011. 
O relatório fiscal de fls. 13/27, diz que a autuada promoveu compensações de contribuições previdenciárias relativas a valores recolhidos indevidamente sobre os subsídios dos agentes políticos; que o Município ajuizou ação 00104.9-75.2007.4.02.5001, para compensar os recolhimentos indevidos dos agentes políticos, que ainda não há decisão definitiva da demanda. E que também compensou valores relativos às contribuições previdenciárias incidentes sobre 1/3 férias, abono assiduidade, hora-extra e gratificações não incorporadas ao salário 
O relatório diz, ainda, que a glosa foi efetuada porque a autuada não comprovou documentalmente o seu direito à compensação, não apresentou GPS, nem GFIP�s , não havendo sequer a comprovação de que os valores compensados foram recolhidos e não há decisão definitiva para que se possa proceder a compensação das parcelas relativas aos agentes políticos.
Sobre os valores indevidamente compensados foi aplicada a multa de 0,33% ao dia, limitado ao percentual de 20%.
Após a impugnação, Acórdão de fls. 387/394, pugnou pela procedência da autuação.
Inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, onde alega em síntese:
que apresentou todos os documentos solicitados;
que disponibilizou os documentos pára verificar a regularidade da compensação, folhas, GFIP�s e GPS, mas que o Fisco quer documento impossível e inexistente, como GPS vinculada a contribuição dos agentes políticos, ora a GPS traz valores globais, sendo impossível atender à solicitação;
que o confronto das GFIP�s e GPS possibilita concluir o crédito a ser compensado;
que é impossível demonstrar o recolhimento das rubricas;
que juntou na impugnação GPS e GFIP�s provando o indébito.
Requer a reforma do acórdão, a improcedência da autuação e a intimação para proceder à sustentação oral.
É o relatório.

 Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora
Cumprido o requisito de admissibilidade, frente à tempestividade, conheço do recurso e passo ao seu exame.
Insurge-se o Recorrente contra a glosa de compensação efetuada pelo Fisco, porque entende que as compensações foram realizadas regularmente.
O direito à restituição de créditos tributários pagos indevidamente ou a maior foi regulamentado no Código Tributário Nacional, artigos 165 a 169, sendo que, se por algum motivo o imposto pago for superior ao previsto na lei, haverá indébito a repetir.
No art. 165 do CTN constam as hipóteses de restituição, onde será devolvido o tributo pago em desconformidade com as circunstâncias materiais ou em duplicidade, ou quando houver erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito. A restituição pode ser feita diretamente em moeda ou por compensação com tributos de mesma espécie, vencidos ou vincendos.
A compensação é uma modalidade de restituição, aplicando-se-lhe, as mesmas regras relativas àquela.
O art. 168 do CTN fixou o prazo de 5 anos, a contar da extinção do crédito tributário, para a apresentação de requerimento de restituição de tributos que tenham sido pagos indevidamente ou a maior. Tratando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, nos termos do art. 150 do CTN, o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 inseriu no ordenamento jurídico norma tributária de natureza interpretativa, dispondo que a extinção do crédito tributário ocorrerá no momento do pagamento antecipado de que trata o §1º do art. 150 do CTN.
Lei Complementar nº 118/2005
Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o §1o do art. 150 da referida Lei.
Portanto, a compensação de contribuições previdenciárias deve obedecer ao do prazo prescricional de cinco anos contados da data do pagamento antecipado de que trata o §1º do art. 150 do CTN.
O instituto da compensação de tributos federais foi regulamentado pela Lei 8.383/91, no seu artigo 66:
LEI N° 8.383, de 30 de dezembro de 1991
Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período subsequente. 
§1º A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie. (grifos nossos)
§2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.
§3º A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido monetariamente com base na variação da UFIR.
§4º As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo. 
E, quanto as contribuições sociais destinadas ao financiamento da Seguridade Social, o instituto da compensação foi regulamentado pelo art. 89 da Lei Nº 8.212/91:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995) (grifos nossos) 
§1º Admitir-se-á apenas a restituição ou a compensação de contribuição a cargo da empresa, recolhida ao INSS, que, por sua natureza, não tenha sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)
§2º Somente poderá ser restituído ou compensado, nas contribuições arrecadadas pelo INSS, o valor decorrente das parcelas referidas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)
§3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a trinta por cento do valor a ser recolhido em cada competência. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)
§4º Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuições serão restituídas ou compensadas atualizadas monetariamente. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)
§5º Observado o disposto no §3º, o saldo remanescente em favor do contribuinte, que não comporte compensação de uma só vez, será atualizado monetariamente. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)
§6º A atualização monetária de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo observará os mesmos critérios utilizados na cobrança da própria contribuição. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)
§7º Não será permitida ao beneficiário a antecipação do pagamento de contribuições para efeito de recebimento de benefícios.(Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)
§8º Verificada a existência de débito em nome do sujeito passivo, o valor da restituição será utilizado para extingui-lo, total ou parcialmente, mediante compensação. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
Compulsando os autos é de se ver que foi efetuada glosa de compensações realizadas pela Município frente à falta de comprovação dos valores compensados e a inexistência de decisão judicial definitiva que lhe assegurasse o direito ao indébito.
De acordo com o relatório fiscal de fls.13/27, o contribuinte foi formalmente intimado, durante o período da auditoria fiscal, a apresentar os documentos que comprovassem o seu direito à compensação dos valores supostamente recolhidos a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração de agentes políticos, e também das demais verbas como 1/3 de férias, abono assiduidade, horas extras e gratificações, mas não fez Em reiteradas solicitações, a recorrente não apresentou qualquer documento que comprovasse o seu efetivo direito à compensação. Não foram apresentados tampoucos os documentos comprobatórios de haver procedido aos recolhimentos que diz serem indevidos.
Ainda, na peça recursal a recorrente afirma que apresentou documentos e os juntou com a impugnação, mas como se pode ver do exame dos autos digitalizados, tais documentos não se encontram acostados ao processo.
Os Atos Administrativos tem a presunção da veracidade e quanto ao dever legal de provar a existência do fato gerador, o lançamento fiscal goza de presunção de legitimidade, cabendo ao contribuinte o ônus da prova em contrário. Todavia, o Fisco não atua discricionariamente, haja visto que o lançamento é precedido de regular procedimento de fiscalização, com a análise de documentação, que tem por finalidade a busca da verdade material, que é um dos pilares e uma decorrência do princípio da legalidade. Assim, o Fisco solicitou os documentos que comprovassem o que estava sendo compensado pela autuada , mas não foi atendido, sendo glosados os valores compensados sem comprovação e sem decisão judicial definitiva.
No que se refere às compensações relativas aos agentes políticos o relatório fiscal detalha a existência de ação judicial, mas que ainda não possui decisão definitiva.Ou seja, não há decisão transitada em julgado.
Portanto, ainda que a recorrente tivesse efetivamente comprovado através da apresentação de documentos hábeis os valores compensáveis, a glosa efetuada seria legítima, tendo em vista o comando contido no artigo 170A do CTN, que veda "a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial".
A vedação também se aplica às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido, nos termos do REsp 1.167.039/DF, cuja decisão foi proferida na sistemática do artigo 543C do Código de Processo Civil:
TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO. APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.
1. Nos termos do art. 170A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.
2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art.
543C do CPC e da Resolução STJ 08/08.
(REsp 1.167.039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010)
Conforme o art. 62A do Regimento Interno do CARF (Portaria nº 256/2009), as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543B e 543C do Código de Processo Civil (Lei nº 5.869/73), deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF:
Art. 62A.
As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543B e 543C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Quanto às compensações efetuadas sobre 1/3 de férias, abono assiduidade, horas extras e gratificações, a recorrente ampara seu direito em recolhimentos havidos sobre verbas que entende indenizatórias, mas que de acordo com a legislação vigente são passíveis da incidência contributiva previdenciária, por se subsumirem ao conceito de salário de contribuição, insculpido no artigo 28 da Lei n.º 8.212/91:
"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
 I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (...)
A matéria de ordem tributária é de interesse público, por isso é a lei que determina as hipóteses em que valores pagos aos empregados integram ou não o salário de contribuição, sendo que as excludentes do mesmo estão contidas no §9º, do citado artigo, onde não se incluem as verbas que a recorrente quer se eximir do recolhimento previdenciário:

(...)
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
a)os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;
c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;
d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97, Lei nº 9.528, de 10/12/97)
4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20/11/98)
7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20/11/98)
8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20/11/98)
9 recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20/11/98)
f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;
g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;
i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98)
u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
Faço uma ressalva quanto à verba �1/3 de férias�, para dizer que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.230.957, concluiu pela não incidência de contribuição previdenciária quanto ao terço constitucional sobre férias indenizadas, e que o adicional referente às férias gozadas possui natureza compensatória e não constitui ganho habitual do empregado, motivo pelo qual não há incidência da contribuição previdenciária.
Tal decisão foi proferida no julgamento de recursos especiais, nos quais se discutia a incidência de contribuição patronal no Regime Geral de Previdência Social e os recursos foram submetidos ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo)
Nos termos do art. 62-A do Regimento Interno do CARF (Portaria nº 256/2009), as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C do Código de Processo Civil (Lei nº 5.869/73), deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Entretanto, no processo em tela, a decisão acima esposada não se aplica, porque independentemente da natureza das verbas compensadas, as mesmas foram glosadas porque não houve a demonstração , por parte da recorrente, do efetivo recolhimento indevido.
A recorrente limitou-se a arguir que compensou verbas indenizatórias suportada por jurisprudências dos tribunais pátrios, mas não logrou demonstrar qualquer decisão que lhe atingisse, tampouco comprovou os recolhimentos supostamente indevidos.
O relatório fiscal e todos os documentos que embasaram a auditoria fiscal demonstram que a ação fiscalizatória se deu para comprovar a licitude da compensação efetuada, e por isso foram solicitados, através de termos próprios, os documentos comprobatórios do real direito à compensação de valores relativos às contribuições sociais, mas o recorrente não atendeu às solicitações.
A alegação da recorrente de que as compensações podem se operar independentemente da anuência da Receita Federal do Brasil e do Judiciário não tem o condão de legitimá-las. É certo que o contribuinte pode se compensar de valores recolhidos indevidamente, mas é prioritário que exista o recolhimento indevido, o que não restou demonstrado pela autuada.
Portanto, correto o procedimento fiscal que glosou as compensações efetuadas pelo contribuinte com a única justificativa de serem verbas indenizatórias.
Por todo o exposto,
Voto por negar provimento ao recurso.

Liege Lacroix Thomasi - Relatora 
 




Acordam os membros da Segunda Turma Ordinéria da Terceira Camara da
Segunda Secao do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos em
conhecer parcialmente do recurso e na parte conhecida negar-lhe provimento, mantendo a
glosa de compensagdes efetuadas indevidamente pelo sujeito passivo.

Liege l.acroix Thomasi — Relatora e Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix
Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Andre Luis Marsico Lombardi, Bianca
Delgado Pinheiro, Maria Anselma Coscrato dos Santos.
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Relatorio

O presente Auto de Infracdo de Obrigacao Principal lavrado em 26/04/2012 e
cientificado a0 sujeito passivo em 02/05/2012, refere-se a glosa compensag¢ao indevida
cfetnada nas competéncias de 01/2009 a 12/2011.

O relatorio fiscal de fls. 13/27, diz que a autuada promoveu compensacdes de
contribui¢des previdencidrias relativas a valores recolhidos indevidamente sobre os subsidios
dos agentes politicos; que o Municipio ajuizou acdo 00104.9-75.2007.4.02.5001, para
compensar os recolhimentos indevidos dos agentes politicos, que ainda ndo héa decisdo
definitiva da demanda. E que também compensou valores relativos as contribuigcdes
previdencidrias incidentes sobre 1/3 férias, abono assiduidade, hora-extra e gratificagdes ndo
incorporadas ao salario

O relatério diz, ainda, que a glosa foi efetuada porque a autuada nao
comprovou documentalmente o seu direito a compensagao, nao apresentou GPS, nem GFIP’s ,
ndo havendo sequer a comprovacao de que os valores compensados foram recolhidos e nao ha
decisdo definitiva para que se possa proceder a compensagao das parcelas relativas aos agentes
politicos.

Sobre os valores indevidamente compensados foi aplicada a multa de 0,33%
ao dia, limitado ao percentual de 20%.

Apos a impugnacao, Acoérdao de fls. 387/394, pugnou pela procedéncia da
autuacao.

Inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntario, onde alega em
sintese:

a) que apresentou todos os documentos solicitados;

b) que disponibilizou os documentos para verificar a regularidade da
compensagao, folhas, GFIP’s e GPS, mas que o Fisco quer documento
impossivel e inexistente, como GPS vinculada a contribui¢do dos agentes
politicos, ora a GPS traz valores globais, sendo impossivel atender a
solicitacdo;

¢) que o confronto das GFIP’s e GPS possibilita concluir o crédito a ser
compensado;

d) que ¢ impossivel demonstrar o recolhimento das rubricas;
e) que juntou na impugnacao GPS e GFIP’s provando o indébito.

Requer a reforma do acérdao, a improcedéncia da autuagdo e a intimagdo
para proceder a sustentagdo oral.

E o, relatério.
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Voto

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora

Cumprido o requisito de admissibilidade, frente a tempestividade, conhego do
Tecurso € passo ao seu exame.

Insurge-se o Recorrente contra a glosa de compensagdo efetuada pelo Fisco,
porque entende que as compensagdes foram realizadas regularmente.

O direito a restituicao de créditos tributarios pagos indevidamente ou a maior
foi regulamentado no Cédigo Tributario Nacional, artigos 165 a 169, sendo que, se por algum
motivo o imposto pago for superior ao previsto na lei, havera indébito a repetir.

No art. 165 do CTN constam as hipdteses de restitui¢do, onde serd devolvido
o tributo pago em desconformidade com as circunstancias materiais ou em duplicidade, ou
quando houver erro na identificagdo do sujeito passivo, na determinacdo da aliquota aplicavel,
no calculo do montante do débito. A restitui¢do pode ser feita diretamente em moeda ou por
compensagdo com tributos de mesma espécie, vencidos ou vincendos.

A compensacdo ¢ uma modalidade de restituicao, aplicando-se-lhe, as
mesmas regras relativas aquela.

O art. 168 do CTN fixou o prazo de 5 anos, a contar da extin¢gdo do crédito
tributario, para a apresentagdo de requerimento de restitui¢do de tributos que tenham sido
pagos indevidamente ou a maior. Tratando-se de tributo sujeito ao lancamento por
homologag¢do, nos termos do art. 150 do CTN, o art. 3° da Lei Complementar n° 118/2005
inseriu no ordenamento juridico norma tributaria de natureza interpretativa, dispondo que a
extingdo do crédito tributario ocorrera no momento do pagamento antecipado de que trata o §1°
do art. 150 do CTN.

Lei Complementar n® 118/2005

Art. 3° Para efeito de interpretacdo do inciso I do art. 168 da Lei
n’ 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Cédigo Tributdrio
Nacional, a extingdo do crédito tributario ocorre, no caso de
tributo sujeito a langamento por homologagcdo, no momento do
pagamento antecipado de que trata o §1° do art. 150 da referida
Lei.

Portanto, a compensa¢ao de contribuicdes previdenciarias deve obedecer ao

do prazo prescricional de cinco anos contados da data do pagamento antecipado de que trata o
§1° do art. 150 do CTN.

O instituto da compensagdo de tributos federais foi regulamentado pela Lei
8.383/91, no seu artigo 66:
LEI N° 8.383, de 30 de dezembro de 1991

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de
tributos, contribuicoes federais, inclusive previdenciarias, e




receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma,
anulagdo, revogacdo ou rescisdo de decisdo condenatoria, o
contribuinte podera efetuar a compensagdo desse valor no
recolhimento de importincia correspondente a periodo
subsequente.

$1° A compensacdo so poderd ser efetuada entre tributos,
contribuigoes e receitas da mesma espécie. (grifos nossos)

§2°E faculiado ao contribuinte optar pelo pedido de restituicdo.

$37 A compensagdo ou restituigdo sera efetuada pelo valor do
tributo ou contribuicdo ou receita corrigido monetariamente
com base na variacdo da UFIR.

§4° As Secretarias da Receita Federal e do Patrimoénio da Unido
e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirdo as
instrugoes necessarias ao cumprimento do disposto neste artigo.

E, quanto as contribuigdes sociais destinadas ao financiamento da Seguridade
Social, o instituto da compensagao foi regulamentado pelo art. 89 da Lei N° 8.212/91:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 89. Somente poderd ser restituida ou compensada
contribuicdo para a Seguridade Social arrecadada pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na hipotese de
pagamento ou recolhimento indevido. (Redagdo dada pela Lei
n?9.129, de 20.11.1995) (grifos nossos)

$1° Admitir-se-a apenas a restituicdo ou a compensa¢do de
contribui¢do a cargo da empresa, recolhida ao INSS, que, por
sua natureza, ndo tenha sido transferida ao custo de bem ou
servigo oferecido a sociedade. (Redagdo dada pela Lei n° 9.129,
de 20.11.1995)

$2? Somente poderda ser vrestituido ou compensado, nas
contribuicoes arrecadadas pelo INSS, o valor decorrente das
parcelas referidas nas alineas "a", "b" e "c" do pardgrafo unico
do art. 11 desta Lei. (Reda¢do dada pela Lei n° 9.129, de
20.11.1995)

$3°? Em qualquer caso, a compensagdo ndo poderd ser superior a
trinta por cento do valor a ser recolhido em cada competéncia.
(Redagdo dada pela Lei n°9.129, de 20.11.1995)

$4° Na hipotese de recolhimento indevido, as contribuigoes serdo
restituidas ou compensadas atualizadas monetariamente.
(Redacdo dada pela Lei n°9.129, de 20.11.1995)

$5? Observado o disposto no §3°, o saldo remanescente em favor
do contribuinte, que ndo comporte compensa¢do de uma so vez,
serd atualizado monetariamente. (Redagdo dada pela Lei n°
9.129, de 20.11.1995)

$6° A atualizagao monetaria de que tratam os §§ 4° e 5° deste
artigo observara os mesmos critérios utilizados na cobran¢a da
propria contribui¢do. (Redagdo dada pela Lei n° 9.129, de
20.11.1995)

$7° Ndo sera permitida ao beneficiario a antecipa¢do do
pagamento de contribui¢ées para efeito de recebimento de
beneficios.(Redagdo dada pela Lei n°9.129, de 20.11.1995)

$8° Verificada a existéncia de débito em nome do sujeito passivo,
o valor da restitui¢do sera utilizado para extingui-lo, total ou
parcialmente, mediante compensagdo. (Incluido pela Lei n°
14,196, .de 2005)
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Compulsando os autos ¢ de se ver que foi efetuada glosa de compensagdes
realizadas pela Municipio frente a falta de comprovagdao dos valores compensados e a
inexisténcia de decisdo judicial definitiva que lhe assegurasse o direito ao indébito.

De acordo com o relatério fiscal de fls.13/27, o contribuinte foi formalmente
intimado, durante o periodo da auditoria fiscal, a apresentar os documentos que comprovassem
o seu diretio a compensacao dos valores supostamente recolhidos a titulo de contribuigdo
previdencidria sobre a remuneragdo de agentes politicos, e também das demais verbas como
1/3 de férias, abono assiduidade, horas extras e gratificagdes, mas ndo fez Em reiteradas

olicitacdes, a recorrente ndo apresentou qualquer documento que comprovasse o seu efetivo
direito @ compensacao. Nao foram apresentados tampoucos os documentos comprobatorios de
haver procedido aos recolhimentos que diz serem indevidos.

Ainda, na pega recursal a recorrente afirma que apresentou documentos € 0s
juntou com a impugna¢do, mas como se pode ver do exame dos autos digitalizados, tais
documentos ndo se encontram acostados ao processo.

Os Atos Administrativos tem a presun¢do da veracidade e quanto ao dever
legal de provar a existéncia do fato gerador, o lancamento fiscal goza de presuncao de
legitimidade, cabendo ao contribuinte o 6nus da prova em contrario. Todavia, o Fisco ndo atua
discricionariamente, haja visto que o langamento ¢ precedido de regular procedimento de
fiscalizacdo, com a analise de documentacdo, que tem por finalidade a busca da verdade
material, que ¢ um dos pilares e uma decorréncia do principio da legalidade. Assim, o Fisco
solicitou os documentos que comprovassem o que estava sendo compensado pela autuada , mas
ndo foi atendido, sendo glosados os valores compensados sem comprovagdao ¢ sem decisao
judicial definitiva.

No que se refere as compensagdes relativas aos agentes politicos o relatorio
fiscal detalha a existéncia de acdo judicial, mas que ainda nao possui decisao definitiva.Ou
seja, ndo ha decisdo transitada em julgado.

Portanto, ainda que a recorrente tivesse efetivamente comprovado através da
apresentacdo de documentos hébeis os valores compensaveis, a glosa efetuada seria legitima,
tendo em vista o comando contido no artigo 170A do CTN, que veda "a compensacao
mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestacdo judicial pelo sujeito passivo, antes
do transito em julgado da respectiva decisao judicial".

A vedacdo também se aplica as hipoteses de reconhecida
inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido, nos termos do REsp 1.167.039/DF,
cuja decisdo foi proferida na sistematica do artigo 543C do Codigo de Processo Civil:

TRIBUTARIO. COMPENSACAO. ART. 1704 DO CIN.
REQUISITO DO TRANSITO EM JULGADO.
APLICABILIDADE A HIPOTESES DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.

1. Nos termos do art. 1704 do CTN, "é vedada a compensag¢do
mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestagdo
Jjudicial pelo sujeito passivo, antes do trdnsito em julgado da
respectiva decisdo judicial", veda¢do que se aplica inclusive as
hipoteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo
indevidamente recolhido.



2. Recurso especial provido. Acorddo sujeito ao regime do art.
543C do CPC e da Resolucdao STJ 08/08.

(REsp 1.167.039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCK],
PRIMEIRA SECAO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010)

Conforme o art. 62A do Regimento Interno do CARF (Portaria n° 256/2009),
as decisoes definitivas de iilrito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justica cm matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelos artigos 543B e
543C do Codigo de Processo Civil (Lei n° 5.869/73), deverdao ser reproduzidas pelos
conselheiros no juigamento dos recursos no ambito do CARF:

Art. 62A.

As decisoes definitivas de meérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos artigos 543B e
543C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Codigo de
Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
Jjulgamento dos recursos no dmbito do CARF.

Quanto as compensagdes efetuadas sobre 1/3 de férias, abono assiduidade,
horas extras e gratificacdes, a recorrente ampara seu direito em recolhimentos havidos sobre
verbas que entende indenizatdrias, mas que de acordo com a legislacdo vigente sao passiveis da
incidéncia contributiva previdenciaria, por se subsumirem ao conceito de saldrio de
contribuicdo, insculpido no artigo 28 da Lei n.° 8.212/91:

"Art. 28. Entende-se por salario-de-contribuicdo:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remunera¢do
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servi¢os nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou senten¢a normativa; (Redagdo dada pela
Lein®9.528, de 10.12.97) (...)

A matéria de ordem tributdria ¢ de interesse publico, por isso ¢ a lei que
determina as hipoteses em que valores pagos aos empregados integram ou nao o salario de
contribuicdo, sendo que as excludentes do mesmo estdo contidas no §9°, do citado artigo, onde
ndo se incluem as verbas que a recorrente quer se eximir do recolhimento previdenciario:

()

$ 9° Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redagio dada pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

$ 9° Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redagio dada pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)
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a)os beneficios da previdéncia social, nos termos e limites legais,

salvo o salario-maternidade; (Redacio dada pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo
reronauta nos termos da Lei n° 5.929, de 30 de outubro de
1973;

¢) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas
de alimentagdo aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdéncia Social, nos termos da Lei n°® 6.321, de 14 de abril de
1976;

d) as importancias recebidas a titulo de férias indenizadas e
respectivo  adicional  constitucional, inclusive o valor
correspondente a dobra da remuneracdo de férias de que trata o

art. 137 da Consolidagéo das Leis do Trabalho-CLT, (Redagio dada
pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

e) as importancias: (Incluido pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

1. previstas no inciso | do art. 10 do Ato das Disposi¢oes
Constitucionais Transitorias, (Incluido pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

2. relativas a indenizag¢do por tempo de servigo, anterior a 5 de
outubro de 1988, do empregado ndo optante pelo Fundo de

Garantia do Tempo de Servico-FGTS, (Incluido pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

3. recebidas a titulo da indenizacdo de que trata o art. 479 da
CLT; (Incluido pela Lei n°® 9.528, de 10/12/97, Lei n° 9.528, de 10/12/97)

4. recebidas a titulo da indeniza¢do de que trata o art. 14 da Lei

n°® 5.889, de 8 de junho de 1973, (Incluido pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

5. recebidas a titulo de incentivo a demissdo, (incluido pela Lei n°
9.528, de 10/12/97)

6. recebidas a titulo de abono de férias na forma dos arts. 143 e
144 da CLT; (Incluido pela Lei n° 9.711, de 20/11/98)

7. recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos

expressamente desvinculados do salario; (Incluido pela Lei n° 9.711,
de 20/11/98)

8. recebidas a titulo de licen¢a-prémio indenizada; (Incluido pela Lei
n°9.711, de 20/11/98)

9 recebidas a titulo da indenizagdo de que trata o art. 9° da Lei

n® 7.238, de 29 de outubro de 1984, (Incluido pela Lei n° 9.711, de
20/11/98)

) a parcela recebida a titulo de vale-transporte, na forma da
legislacao propria;

g) a ajuda de custo, em parcela unica, recebida exclusivamente
em decorréncia de mudancga de local de trabalho do empregado,

na forma do art. 470 da CLT, (Redagio dada pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)



h) as diarias para viagens, desde que ndo excedam a 50%
(cingiienta por cento) da remunera¢do mensal;

i) a importdncia recebida a titulo de bolsa de complementagdo
educacional de estagiario, quando paga nos termos da Lei n°
6.494, de 7 de dezembro de 1977,

J) a participagdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica;

!) ¢ abono do Programa de Integra¢do Social-PIS e do
Programa de Assisténcia ao Servidor Publico-PASEP; (Incluido
pela Lei n® 9.528, de 10/12/97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentagdo e
habitacdo fornecidos pela empresa ao empregado contratado
para trabalhar em localidade distante da de sua residéncia, em
canteiro de obras ou local que, por forca da atividade, exija
deslocamento e estada, observadas as normas de prote¢do

estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluido pela Lei n° 9.528,
de 10/12/97)

n) a importincia paga ao empregado a titulo de
complementag¢do ao valor do auxilio-doenca, desde que este

direito seja extensivo a totalidade dos empregados da empresa;
(Incluido pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

o) as parcelas destinadas a assisténcia ao trabalhador da
agroindustria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei n° 4.870,
de 1° de dezembro de 1965; (Incluido pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

p) o valor das contribuigdes efetivamente pago pela pessoa
juridica relativo a programa de previdéncia complementar,
aberto ou fechado, desde que disponivel a totalidade de seus
empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9°
e 468 da CLT; (Incluido pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

q) o valor relativo a assisténcia prestada por servigo médico ou
odontologico, proprio da empresa ou por ela conveniado,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, oculos,
aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos

empregados e dirigentes da empresa; (Incluido pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

r) o valor correspondente a vestuarios, equipamentos e outros
acessorios fornecidos ao empregado e utilizados no local do

trabalho para prestagdo dos respectivos servigos; (Incluido pela Lei
n° 9.528, de 10/12/97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veiculo do
empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a
legislagdo trabalhista, observado o limite maximo de seis anos
de idade, quando devidamente comprovadas as despesas
realizadas; (Incluido pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise a educagdo
basica, nos termos do art. 21 da Lei n° 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e a cursos de capacita¢do e qualificagcdo
profissionais vinculados as atividades desenvolvidas pela
empresay desde que ndoseja-utilizado em substitui¢do de parcela

10
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salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso
ao mesmo, (Redagio dada pela Lei n® 9.711, de 20/11/98)

u) a importancia recebida a titulo de bolsa de aprendizagem
garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo
com o disposto no art. 64 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de
1990, (Incluido pela Lei n°® 9.528, de 10/12/97)

v) os valores recebidos em decorréncia da cessdo de direitos
autorais, (Incluido pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

x) o valor da multa prevista no § 8°do art. 477 da CLT. (Incluido
pela Lei n°® 9.528, de 10/12/97)

Fago uma ressalva quanto a verba “1/3 de férias”, para dizer que a Primeira
Secdo do Superior Tribunal de Justi¢a no julgamento do REsp 1.230.957, concluiu pela ndo
incidéncia de contribuicdo previdencidria quanto ao ter¢o constitucional sobre férias
indenizadas, e que o adicional referente as férias gozadas possui natureza compensatoria € nao
constitui ganho habitual do empregado, motivo pelo qual nao ha incidéncia da contribuicdo
previdencidria.

Tal decisdo foi proferida no julgamento de recursos especiais, nos quais se
discutia a incidéncia de contribui¢do patronal no Regime Geral de Previdéncia Social e os
recursos foram submetidos ao regime do artigo 543-C do Cddigo de Processo Civil (recurso
repetitivo)

Nos termos do art. 62-A do Regimento Interno do CARF (Portaria n°
256/2009), as decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C do Codigo de Processo Civil (Lei n® 5.869/73), deverao ser reproduzidas
pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF.

Entretanto, no processo em tela, a decisdo acima esposada ndo se aplica,
porque independentemente da natureza das verbas compensadas, as mesmas foram glosadas
porque ndo houve a demonstragdo , por parte da recorrente, do efetivo recolhimento indevido.

A recorrente limitou-se a arguir que compensou verbas indenizatorias
suportada por jurisprudéncias dos tribunais patrios, mas ndo logrou demonstrar qualquer
decisdo que lhe atingisse, tampouco comprovou os recolhimentos supostamente indevidos.

O relatdrio fiscal e todos os documentos que embasaram a auditoria fiscal
demonstram que a acgdo fiscalizatéria se deu para comprovar a licitude da compensagdo
efetuada, e por isso foram solicitados, através de termos proprios, os documentos
comprobatorios do real direito a compensagao de valores relativos as contribuigdes sociais,
mas o recorrente nao atendeu as solicitagoes.

A alegacdo da recorrente de que as compensacdes podem se operar
independentemente da anuéncia da Receita Federal do Brasil e do Judiciario ndo tem o condao
de legitima-las. E certo que o contribuinte pode se compensar de valores recolhidos
indevidamente, mas ¢ prioritdrio que exista o recolhimento indevido, o que ndo restou
demonstrado pela autuada.



Portanto, correto o procedimento fiscal que glosou as compensacdes
efetuadas pelo contribuinte com a unica justificativa de serem verbas indenizatorias.

Por todo o exposto,

Voto por negar provimento ao recurso.

Iiege Lacroix Thomasi - Relatora
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